PROJETO DE LEI Nº 
543,  DE 2007

Inclui no Calendário Turístico do Estado a "Nippon Fest de Tupã", na Estância Turística de Tupã.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:


Artigo 1º -  Fica incluída no Calendário Turístico do Estado a  “Nippon Fest de Tupã”, que se realiza, anualmente, no mês de outubro, na Estância Turística de Tupã.


Artigo 2º -  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA

A  “Nippon Fest de Tupã”  trata-se de festa típica japonesa que teve sua primeira edição em outubro de 2005, contendo danças típicas e a culinária japonesa, envolvendo todos os departamentos da ACERT-Associação Cultural Esportiva e Recreativa de Tupã: Judô, Base-Ball, Gate-Ball, Sumo, Tênis de Mesa, Karaokê, Fujin-Kai, Kotobuki-Kai, Ongaku, Shako-Dance, Minyô, Nihongo-Gakko, objetivando incentivar uma maior integração e divulgação da cultura e costumes da colônia japonesa que é muito expressiva naquela região, com público estimado em mais de 30.000 (trinta mil) participantes. 

Esta importante festa que se realiza durante vários dias, sempre é comemorada em outubro, quando se comemora o aniversário da Estância Turística de Tupã, o que a torna ainda mais significativa  para a população da região.

Destarte, evidenciada a importância sócio-cultural desta festa rogo a aprovação da presente propositura, a fim de que seja incluída no Calendário Turístico do Estado a  “Nippon Fest de Tupã”.
Sala das Sessões, em 5/6/2007

a)  Rodolfo Costa e Silva - PSDB
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